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CHECK LIST DE DOCUMENTOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 

SAPIRANGA/RS 
 
(    ) Requerimento (modelo do Anexo 9 da Portaria SES 125/2017) 
(    ) ART ou RRT 
 -  Projeto de arquitetura, layout de interiores ou Reforma – quando for o caso 
(    ) Comprovante do pagamento da taxa 
 

PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA (PBA) 
Representação Gráfica 

Conforme RDC 51 e Portaria SES 125/2017 

 

(    ) Planta de Situação 
 - situação do terreno em relação ao seu entorno urbano 
(    ) Planta de Localização 
 - da edificação ou conjunto de edificações 
 - indicação dos acessos de pedestres e veículos 
 - níveis 
 - planta de cobertura 
(    ) Planta de Zoneamento, quando necessário 
 - das unidades funcionais representadas por pavimentos 
(    ) Planta Baixa 
 - Escala 1/100 ou maior 
 - dimensões (lineares, aberturas, áreas internas e espessura das paredes) 
 - graficação do mobiliário 
 - locação das louças sanitárias e bancadas 
 - posição dos leitos (quando houver) 

- locação dos equipamentos não portáteis médico – assistenciais e infraestrutura, 
emergência, climatização, locais para armazenamento e tratamento (quando houver) 
dos resíduos de serviço  de saúde (RSS) conforme RDC 222/18 

 - representação de materiais e acabamentos 
 - nomenclatura em todos os ambientes, conforme listagem RDC 502 
 - indicação de cortes e detalhes 
 - legenda com parâmetros de projeto para tratamento de ar (tabela A.1 NBR 7256) 
  
(    ) Cortes 
 - Escala 1/100 ou maior 
 - No mínimo 01 transversal e 01 longitudinal 
 - com identificação dos ambientes 
(    ) Fachadas 
 - Escala 1/100 ou maior 
 - No mínimo 02 fachadas 
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* Todas as peças gráficas devem conter a identificação e endereço do estabelecimento, 
identificação e assinatura do autor do projeto e nº do CREA ou CAU, escala, data da 
conclusão do projeto, nº das pranchas, área total construída  e do pavimento. 
* Reforma e/ou ampliação: legenda com área a demolir, construir e existente. 
* Graficação conforme a NBR 6492. 
 

Relatório Técnico 
Conforme RDC 51 e Portaria SES 125/2017 

 

(    ) Identificação do estabelecimento e dos responsáveis técnicos 
- dados cadastrais do estabelecimento de saúde (razão social, nome fantasia, 
endereço, CNPJ, número da licença para funcionamento anterior, caso  existente,     
dentre outros) 

 - identificação (nome completo e nº de registro no respectivo Conselho 
 Profissional) e assinatura do autor do projeto e do responsável legal pelo 
 estabelecimento de saúde; 
(    ) Descrição das atividades (Artigo 6 da RDC 502) 
 - assinada pelo responsável técnico do serviço 
 - quadro com número de leitos, quando houver 
 - População (Art. 6 da RDC 502) 
(    ) Memorial descritivo 
 - assinado pelo responsável técnico pelo projeto 
 - detalhar infraestrutura física (Art. 19 a 30 da RDC 502) 
 - especificação dos materiais de acabamento 
 - especificação básica dos equipamentos de infraestrutura e dos necessários para 
 a execução das atividades fins 
 - soluções para abastecimento de água potável, fornecimento de energia  elétrica, 
 climatização (parâmetros de tratamento de ar), coleta e destinação de efluentes e 
 águas pluviais, rede de gases e locais  para  armazenamento e tratamento (se 
 houver) dos resíduos de serviço de saúde (RSS) 
 - especificar reservatório com consumo para 24h 
 - local para armazenar e separar resíduos conforme RDC 222 
 
 

PROCEDIMENTOS 

 
- Abrir protocolo (Requerimento, ART ou RRT + PBA). A documentação deverá estar 
completa. 
- Prazo para análise e emissão do Parecer Técnico: a definir. 
- São permitidas no máximo 03 reapresentações do PBA. No caso de uma 4ª 
reapresentação, deverá ser aberto um novo protocolo. 
- Prazo para reapresentação do PBA: a definir, sob pena de arquivamento do processo. 
Mediante solicitação formal e fundamentada, o prazo poderá ser prorrogado. 
- Parecer Técnico: descritivo dos problemas existentes, solicitação de alterações ou 
complementações, quando necessário. Deverá ser assinado por técnico competente 
(analista). 
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 Avaliação do PBA quanto a: 
 - I) Adequação do projeto físico 
 - II) Funcionalidade do edifício 
 - III) Dimensionamento dos ambientes 
 - IV) Instalações ordinárias e especiais 
 - V) Especificações básicas dos materiais 
OBS: aceita-se variação de 5% nas dimensões mínimas dos ambientes. 
- Parecer Técnico Final: em conformidade com a legislação sanitária federal, estadual e 
municipal, a qual deverá, obrigatoriamente, ser citada. 
- Uma via do PBA aprovado e do Parecer Técnico Final ficarão arquivados na Vigilância 
Sanitária. 
- Validade do PBA aprovado e Parecer Técnico Final: 360 dias a partir da data da aprovação. 
A obra deve ser iniciada dentro deste prazo. Caso fique paralisada por mais de 360 dias, o 
PBA deverá ser reavaliado (abrir novo protocolo). 
- Ao final da obra, anexar Termo de Responsabilidade (assinado pelo responsável pela 
execução da obra e o representante legal do EAS), declarando que a obra foi executada 
conforme PBA aprovado e Parecer Técnico Final. 


